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ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADÃO DO CÉU – GO 

CNPJ: 07.729.810/0001-22 

 

64 3634-1228 

Av. Ema s/n°, Centro – CEP: 75828-000 

Chapadão do Céu - GO 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): Secretaria de Saúde Nº Processo: 024/2026 

Responsável pela Demanda: Camila Ferreira Maia CPF: 795.161.305-34 

E-mail: compras.saude@chapadaodoceu.go.gov.br Tel.: (64) 99981-8803 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Descrição: Registro de preços para Contratação de empresa especializada na prestação de na Prestação 

de Serviços de Limpeza e Higienização, manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de ar-

condicionado do tipo Split lote único para todas as Unidades que compõe a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Quantidade a ser contratada: Especificações detalhada no Termo de Referência em anexo. 

 

Justificativa da necessidade da contratação 

É imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além 

de atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos usuários e servidores que trabalham 

diariamente nas unidades. Sabe-se que uma má climatização, seja pela qualidade do ar ou pela 

temperatura, pode causar problemas de saúde. 

A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do sistema de 

climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas 

qualificadas. A manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, 

também, uma exigência normativa de caráter obrigatório.  

Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com orientação técnica dada 

pela Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração artificial, 

determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de 

atendimento aos proprietários e administradores de prédios públicos, sob pena prevista na Lei nº 6.437, 

de 20 de agosto de 1977, que vai desde advertência à interdição total do edifício, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas em legislação específica. 

Fundamentação Legal 

A contratação deverá ser executada de acordo com as normas do Pregão Eletrônico com Ata de 

Registro de Preço, fundamentada no Art. 28, Inciso I c/c art. 12, Inciso VI e Art. 82 a 86 da Lei Federal 

14.133/2021. 
Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou utilização dos materiais. 

22 de maio de 2026 

Indicação do servidor ou servidores para compor do gerenciador dos contratos, além do fiscal da 

contratação. 

Abdias Neto de Souza - Gestor dos contratos 

Joaquim Luiz Dias e Luciane Mariele Kuff – Fiscais de contrato. 

 

Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
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[DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE] 

justificativa da contratação do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na 

legislação vigente. 



TERMO DE REFERÊNCIA

Assinaturas Eletrônicas (Sistema)
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